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SECCIONAL BRASIL S/A 
CNPJ 83.491.985/0001-22 NIRE  41300006156

Ata de Assembleia Geral Extraordinária no dia 18 de Dezembro de 2025
DATA/HORA/LOCAL: Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte 
cinco às 10:00 (dez horas) na sede social situada na Avenida Juscelino Kubits-
check de Oliveira, 4225, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81.270-200 
PRESENÇA: Reuniram-se em Assembleia Geral  Extraordinária, os acionistas 
da Seccional Brasil S/A., representando 99,90% (Noventa e nove vg noventa 
por cento) das ações com direito a voto,  os quais , declaram que tomaram 
ciência do local, hora ordem da Assembleia Geral Extraordinaria, como pode 
verifi car pelas assinaturas no “Livro de Presença”.  COMPÓSIÇÃO DA MESA: 
Sr. Paulo Emmanuel de Abreu Junior – Presidente e Pedro Gustavo Araujo de 
Abreu – secretário. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico parcial, com data base em 30/Nov./25 (ii) Delibe-
rar sobre a destinação dos dividendos no mês de 31/Dez./25; (iii) Deliberar 
sobre a destinação resultado parcial apurado pela sociedade até a data de 30/
Nov./25. DELIBERAÇÕES: Aberta a presente reunião (i) Foi apresentado aos 
acionistas o Balanço Patrimonial e a Demonstração  de Resultado do Exercí-
cio parcial levantado em 30/Nov./25, os quais foram aprovados, sem reservas 
e sem restrições. (ii) Foi deliberado a aprovação da distribuição do dividendo 
a ser apurado no mês de 31/Dez./25; (iii) Foi deliberado a aprovação de dis-
tribuição do dividendo apresentado no balanço na data de 30/Nov./25. (iv) A 
distribuição dos dividendos, se dará de maneira proporcional às ações, confor-
me art.5º do Estatuto Social, destinados a cada acionista, cujos pagamentos 
serão efetuados nos anos de 2026, 2027 e 2028, mediante a forma ajustados 
entre acionistas  e a sociedade, conforme a disponibilização de caixa. ENCER-
RAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA. Terminados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada 
e assinada pelos acionistas presentes.
 Paulo Emmanuel de Abreu Junior  Pedro Gustravo Araujo de Abreu
 Presidente          Secretário
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